10ª REGIÃO FISCAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO GRANDE
EDITAL DE SELEÇÃO ALF/RGE Nº 001/2010, de 27 de outubro de 2010
Processo: 11050.001569/2010-01



RESULTADO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

A Comissão de Seleção, designada pela Portaria ALF/RGE nº 60, de 15 de outubro de 2010, com base nos critérios de classificação de que trata o item 12 do Edital de Seleção de Peritos ALF/RGE nº 001/2010 de 27/10/2010 publicado no DOU em 01/11/2010, procedendo ao exame da documentação apresentada pelos candidatos habilitados na fase anterior, julga:

 




CLASSIFICADOS 

    ÁREA DE QUÍMICA

	Classificação
	Interessado
	Pontuação
	Tempo Perito
	Tempo Profissional
	Cursos
	Data de Nascimento

	1º Lugar
	Maria de Jesus de Vito
	8,00
	4,00
	4,00
	0,00
	19/01/1955

	2º Lugar
	Maria Helena Figueiredo Figas
	7,88
	5,00
	2,88
	0,00
	20/12/1951

	3º Lugar
	David Vivian Wigg
	5,00
	5,00
	0,00
	0,00
	07/12/1953

	4º Lugar
	Vera Marisa da Costa Leite
	5,00
	5,00
	0,00
	0,00
	24/07/1960


    ÁREA MECÂNICA 

	Classificação
	Interessado
	Pontuação
	Tempo Perito
	Tempo Profissional
	Cursos
	Data de Nascimento

	1º Lugar
	Dilson do Valle Branco
	9,00
	5,00
	4,00
	0,00
	05/03/1943

	2º Lugar
	Daltro do Valle Branco
	9,00
	5,00
	4,00
	0,00
	03/01/1952

	3º Lugar
	Jurandir Jorge
	8,00
	4,00
	4,00
	0,00
	24/05/1945

	4º Lugar
	Rosa Irene Terra Pinto
	7,79
	2,88
	1,92
	3,00
	14/06/1971

	5º Lugar
	Henrique Menegotto Lorea
	7,71
	5,00
	2,71
	0,00
	15/02/1958

	6º Lugar
	Sérgio Gomes Almeida
	6,71
	5,00
	1,71
	0,00
	12/05/1943

	7º Lugar
	Roberto Rodrigues Godinho
	6,08
	5,00
	1,08
	0,00
	10/07/1947

	8º Lugar
	João Cardoso Aguiar
	5,00
	5,00
	0,00
	0,00
	24/04/1941

	9º Lugar
	Edes Andrade Filho
	5,00
	5,00
	0,00
	0,00
	17/10/1957

	10º Lugar
	Carlos Ernesto Fabris
	4,50
	4,50
	0,00
	0,00
	09/01/1950

	11º Lugar
	Carlos Darci da Rocha Freire
	4,00
	0,00
	4,00
	0,00
	25/12/1957



ÁREA DE QUANTIFICAÇÃO

	Classificação
	Interessado
	Pontuação
	Tempo Perito
	Tempo Profissional
	Cursos
	Data de Nascimento

	1º Lugar
	Débora Copstein Cuchiara
	12,58
	5,00
	2,58
	5,00
	26/07/1956

	2º Lugar
	Ivan Juliano Fernandes
	10,00
	5,00
	4,00
	1,00
	19/07/1956

	3º Lugar
	Sérgio Etchechury Moreira
	9,92
	3,92
	4,00
	2,00
	28/08/1953

	4º Lugar
	Elaine Dias Trindade
	9,00
	5,00
	4,00
	0,00
	06/09/1952

	5º Lugar
	Cláudio Renato Poletto
	9,00
	5,00
	4,00
	0,00
	30/11/1956

	6º Lugar
	Antônio Carlos dos Reis Franz
	9,00
	5,00
	4,00
	0,00
	11/02/1957

	7º Lugar
	Geraldo de Moura Cuchiara
	8,08
	5,00
	3,08
	0,00
	12/02/1966

	8º Lugar
	Flora Maria Vargas de Oliveira
	7,92
	5,00
	2,92
	0,00
	08/08/1954

	9º Lugar
	Elvaldo Alarcon Vaz
	7,13
	3,13
	4,00
	0,00
	17/12/1969

	10º Lugar
	Francisco Carlos Pinto Medeiros
	5,00
	5,00
	0,00
	0,00
	21/05/1970

	11º Lugar
	Rubens Scheffel Chevarria
	4,25
	0,25
	4,00
	0,00
	03/09/1948

	12º Lugar
	Marcelo da Costa Padovani
	4,00
	0,00
	4,00
	0,00
	14/03/1960

	13º Lugar
	Renato Knackfuss
	0,38
	0,38
	0,00
	0,00
	17/06/1954


ÁREA DE ELETRO/ELETRÔNICA

	Classificação
	Interessado
	Pontuação
	Tempo Perito
	Tempo Profissional
	Cursos
	Data de Nascimento

	1º Lugar
	Celso Antônio Zugno Filippini
	5,00
	0,00
	4,00
	1,00
	15/05/1955

	2º Lugar
	Artur de Oliveira Jaekel
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	27/06/1979


CONSIDERAÇÕES:

a) Em razão do disposto no subitem 12.2.6 do Edital, os tempos de experiência profissional ou de atuação como perito anteriores à 01/01/1990 não foram considerados na contagem dos respectivos pontos, levando-se em conta, quando o período compreender tempo anterior e posterior a essa data, apenas o tempo dela em diante.

b) Em razão do disposto no subitem 12.2.4 do Edital, foram levados em consideração os tempos de experiência profissional e de atuação como perito que não se cumulassem, computando-se apenas um deles quando houvesse concomitância, sempre de forma a possibilitar a maior pontuação possível ao interessado.

c) Os períodos de credenciamento posteriores à dezembro de 2010 foram desconsiderados por não ser experiência ainda vivida.

d) Só foram computados os pontos dos cursos que diziam respeito específicamente à área pretendida, não se levando em consideração à própria graduação que habilitou o interessado a participar da seleção.

e) Em razão do disposto na alínea “b” do subitem 12.1.3 do Edital, não foram computados os pontos dos cursos de especialização com carga horária igual ou inferior à 60 (sessenta) horas/aula ou que não indicassem a carga horária.

f) Somente foram computado os pontos relativos aos tempos de experiência profissional, de atuação como perito e de cursos comprovados com a juntada da carteira profissional ou Anotação de Responsabilidade Técnica, para a experiência profissional, do ato administrativo de credenciamento, para a atuação como perito, e o certificado de conclusão do curso, para os curso, tendo sido irrelevante a sua mera menção no curriculum vitae. Exepcionalmente foram considerados outros documentos públicos que comprovem o tempo de experiência profissional, desde que indicassem claramente as datas de início e fim da experiência.

g) Em razão do disposto no subitem 12.2.4 do Edital, foram computados apenas os tempos de experiência profissional e de atuação como perito cujos períodos fossem iguais ou superiores a 1 (um) mês.

h) As Anotações de Responsabilidade Técnica que não indicavam o término do serviço não foram consideradas por inviabilizar o cômputo do período de experiência.

A partir da publicação deste, fica aberto o prazo de recurso de que trata o Item 13.1 do Edital e franqueada vistas dos autos processuais na forma da Lei.









Rio Grande, 15 de dezembro de 2010

Sedinei Antunes de Souza Junior – Presidente







Erodiano Rodrigues Scholante – Membro







Eduardo Silveira de Vasconcelos – Membro





          

Alessandro Almada da Costa - Membro

